
Resenhas

MELO, Marcus André B. C de. As Reformas Constitucionais e
Previdência Social: 1993-1996. ln: DINIZ, E. & AZEVEDO, S.
Reforma do Estado e Democracia no Brasil. Brasília:
UNB/ENAP, J997, P.295-348.

Logo após promulgada a Constituição de 1988, o presidente José Sarney já
alardeava que as conquistas sociais obtidas com essa Carta tornariam o
ingovernável. No governo Collor se inicia o processo de discussão de mudanças
Seguridade Social com ~\ apresentação de propostas para. a reforma do sistema
público de Previdência Social. Essas propostas foram elaboradas
sociais envolvidos com a Previdência, como: empresários, tanto do setar tn(lmitria]·.··.·.·.·.·•.•• >
como financeiro; Estado, através do Ministério da Previdência; e tnlb<lllll,adIJre:s,
representados pelas Centrais Sindicais e entidades de classe. No governo Itamar
Franco ocorre a revisão constitucional e no decorrer de todo o primeiro mandato de
Fernando Henrique Cardoso tramita no Congresso Nacional o projeto de emenda
constitucional que propõe a reforma da Previdência Social pública.

O artigo de MELO (1997), As reformas const;tllc;ona;s e a previdência
social: 1993-96, trata exatamente dos processos de revisão e reforma contitucional
na área de Previdência Social ocorrido no período de 1993 até 1996. Segundo o
autor foi realizada uma minuciosa reconstituição empírica, buscando identificar o
papel dos constrangimentos organizacionais e institucionais do processo decisório
e discutir o padrão de intermediação de interesses nas mudanças constitucionais.

O autor argumenta inicialmente que o processo de revisão e reforma
constitucional na área de Seguridade Social representou a desconstrução da agenda
estruturada durante a Constituinte de 1988. Destaca como pontos centrais dessa
agenda que serão posteriormente objeto da reforma: o conceito de seguridade
social; a equalização de benefícios e aumento do grau de inclusividade do sistema;
a discussão em torno do resgate da dívida social da nação; fixação de um piso
mínimo cle benefícios e a manutenção do seu valor real; e mecanismo que
pudessem assegurar diversidade e eqUidade na forma de financiamento.

O autor considera um malogro o processo de revisão constitucional ocorrido
no período de 1993/94, durante o governo Itamar Franco. Registra que das 17 mil
emendas relatadas pelo deputado Nelson Jobim, apenas 6 foram aprovadas.

Doutoranda elo Programa ele Pôs-Graduação em Educação ela Faculdade de Educação da
UFMG (e-mail: acJuarte@dedalus.kc.ufmg.br).
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